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ARTIGO 2.º

A União funda-se nos valores do respeito pela dignidade humana, da liber-

dade, da democracia, da igualdade, do Estado de direito e do respeito pelos

direitos do Homem, incluindo os direitos das pessoas pertencentes a mino-

rias. Estes valores são comuns aos Estados-Membros, numa sociedade carac-

terizada pelo pluralismo, a não discriminação, a tolerância, a justiça, a soli-

dariedade e a igualdade entre homens e mulheres.

ARTIGO 3.º

1. A União tem por objectivo promover a paz, os seus valores e o bem-estar

dos seus povos.

2. A União proporciona aos seus cidadãos um espaço de liberdade, segurança

e justiça sem fronteiras internas, em que seja assegurada a livre circulação de

pessoas, em conjugação com medidas adequadas em matéria de controlos na

fronteira externa, de asilo e imigração, bem como de prevenção da crimina-

lidade e combate a este fenómeno.

3. A União estabelece um mercado interno. Empenha-se no desenvolvimento

sustentável da Europa, assente num crescimento económico equilibrado e 

na estabilidade dos preços, numa economia social de mercado altamente 

competitiva que tenha como meta o pleno emprego e o progresso social, e

num elevado nível de protecção e de melhoramento da qualidade do ambiente.

A União fomenta o progresso científico e tecnológico.

A União combate a exclusão social e as discriminações e promove a justiça

e a protecção sociais, a igualdade entre homens e mulheres, a solidariedade

entre as gerações e a protecção dos direitos da criança. 

A União promove a coesão económica, social e territorial, e a solidariedade

entre os Estados-Membros. 

A União respeita a riqueza da sua diversidade cultural e linguística e vela pela

salvaguarda e pelo desenvolvimento do património cultural europeu.

4. A União estabelece uma união económica e monetária cuja moeda é o euro.

5. Nas suas relações com o resto do mundo, a União afirma e promove os

seus valores e interesses e contribui para a protecção dos seus cidadãos.

Contribui para a paz, a segurança, o desenvolvimento sustentável do planeta,
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2. A União adere à Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem

e das Liberdades Fundamentais. Essa adesão não altera as competências da União,

tal como definidas nos Tratados.

3. Do direito da União fazem parte, enquanto princípios gerais, os direitos

fundamentais tal como os garante a Convenção Europeia para a Protecção

dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais e tal como resultam

das tradições constitucionais comuns aos Estados-Membros.

ARTIGO 7.º

1. Sob proposta fundamentada de um terço dos Estados-Membros, do

Parlamento Europeu ou da Comissão Europeia, o Conselho, deliberando por

maioria qualificada de quatro quintos dos seus membros, e após aprovação

do Parlamento Europeu, pode verificar a existência de um risco manifesto

de violação grave dos valores referidos no artigo 2.º por parte de um Estado-

-Membro. Antes de proceder a essa constatação, o Conselho deve ouvir o

Estado-Membro em questão e pode dirigir-lhe recomendações, deliberando

segundo o mesmo processo.

O Conselho verificará regularmente se continuam válidos os motivos que

conduziram a essa constatação.

2. O Conselho Europeu, deliberando por unanimidade, sob proposta de um

terço dos Estados-Membros ou da Comissão Europeia, e após aprovação do

Parlamento Europeu, pode verificar a existência de uma violação grave e 

persistente, por parte de um Estado-Membro dos valores referidos no artigo

2.º, após ter convidado esse Estado-Membro a apresentar as suas observações

sobre a questão.

3. Se tiver sido verificada a existência da violação a que se refere o n.º 2, 

o Conselho, deliberando por maioria qualificada, pode decidir suspender alguns

dos direitos decorrentes da aplicação dos Tratados ao Estado-Membro em

causa, incluindo o direito de voto do representante do Governo desse Estado-

-Membro no Conselho. Ao fazê-lo, o Conselho terá em conta as eventuais

consequências dessa suspensão nos direitos e obrigações das pessoas singulares

e colectivas.
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O Estado-Membro em questão continuará, de qualquer modo, vinculado às

obrigações que lhe incumbem por força dos Tratados.

4. O Conselho, deliberando por maioria qualificada, pode posteriormente

decidir alterar ou revogar as medidas tomadas ao abrigo do n.º 3, se se alterar

a situação que motivou a imposição dessas medidas.

5. As regras de votação aplicáveis, para efeitos do presente artigo, ao

Parlamento Europeu, ao Conselho Europeu e ao Conselho são estabelecidas

no artigo 354.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.

ARTIGO 8.º

1. A União desenvolve relações privilegiadas com os países vizinhos, a fim de

criar um espaço de prosperidade e boa vizinhança, fundado nos valores da União

e caracterizado por relações estreitas e pacíficas, baseadas na cooperação.

2. Para efeitos do n.º 1, a União pode celebrar acordos específicos com os países

interessados. Esses acordos podem incluir direitos e obrigações recíprocos, bem

como a possibilidade de realizar acções em comum. A sua aplicação é acom-

panhada de uma concertação periódica.

TÍTULO II | Disposições Relativas 
aos Princípios Democráticos

ARTIGO 9.º 

Em todas as suas actividades, a União respeita o princípio da igualdade dos

seus cidadãos, que beneficiam de igual atenção por parte das suas instituições,

órgãos e organismos. É cidadão da União qualquer pessoa que tenha a nacio-

nalidade de um Estado-Membro. A cidadania da União acresce à cidadania

nacional, não a substituindo. 


